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(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que !he são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a declaração da Sra. Jusiara 

Alexandra de Souza Hayashi. auxiliar de limpeza contratada pela empresa 
Milclean, onde é relatado que a servidora ALESSANDRA MLLINARI 
PEIXOTO, gestora, tem a tratado de fonna grosseira e desrespeitosa.

CONSIDERANDO que logo nas primeiras 

semanas da Sra. Jusiara, no intervalo das aulas ocorreu uma briga dc alunos 
onde ela foi chamar um inspetor de aluno, momento cm que a servidora 
Sra. Alessandra perguntou o que estava acontecendo, então a üepoente 
informou da briga e que iria chamar um inspecor, então a gestora falou de 
tonna grosseira que isso não era de sua alçada que seu serviço en-i dc 
auxiliar de limpeza ou seja apenas limpar a escola.

CONSIDERANDO, ainda, a servidora estava 

varrendo próximo ao portão, e chegaram funcionários da Prefeitura para 
verificar a horta e a pediram que chama se a Sra. Lecione (Vice- Gestora) 
para atende-los, ela foi chama-la, então novamente a servidora 
Sra. Alessandra a interpef>u dizendo que não era ser\ Íço dela aiendei o






